
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Termo de Compromisso

Processo: 0192/2014    Modalidade: Pregão presencial    Nº Modalidade: 28

Objeto:

Contratação de empresa especializada para organização e realização do evento "Forró na Praça", com 
disponibilidade de equipamento de som e operador especializado

ATA DE REGISTRODE PREÇOS

COMPROMISSSO:-entre as partes retro nomeadase qualificadas, fica ajustado este termo de compromisso,
pela presente ATA DE REGISTRODE PREÇOS, conformejulgamentodo epigrafadoProcesso de Pregão.

COMPROMITENTE:-O Município de SÃO LOURENÇO,pela PrefeituraMunicipal, CNPJ nº
18.188.219/0001-21,situada à Praça Duquede Caxias - nº 61, nesta cidade de SÃO LOURENÇO,neste ato
representadopelo seu Prefeito, Sr(a). José Sacido Barcia Neto, RG M-834.663eCPF 568.700.007-00.

COMPROMISSÁRIA:-A empresa ClaudeteCarvalhoGorgulho,CNPJ Nº 17.841.352/0001-72,localizada à Rua
Padre Cardoso, nº 82, Centro em CARMO DE MINAS, neste ato representadapor ClaudeteCarvalhoGorgulho
RG mg2664125,CPF Nº 483.242.216-20.

EMBASAMENTO:-Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002,Decretos Municipais nº 4355 e nº ,
e mediante as cláusulas e condições como a abaixo especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

Contrataçãode empresa especializada para organizaçãoe realização do evento"Forró na Praça", com
disponibilidadede equipamentode som e operadorespecializado.

CLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇOE DESCONTOSREGISTRADOS

2.1 - O preço ou o valordeste Compromissoque vigorarána sua vigênciacorresponderáao percentualde
desconto ofertado,calculado sobre os preços constantes na(s) tabela(s) registrada(s),por lote ou item,
conformeespecificado no Anexo II do Edital e será aquele descrito no Anexo Único desta Ata, integrante
deste instrumento.

2.2 - O valorestimado deste Compromissoé de R$ 24.000,00(Vinte e Quatro Mil Reais).

2.3 - O valorestimado referidono item 2.2 se refereà estimativa de gastos, por lote/item
ou somatório de lotes/itens, conformeo caso, para o períodode vigênciadesta Ata - Compromisso.

2.4 - O preço proposto, por desconto de percentualna tabela registrada, por lote/item, deveráincluir todos os
custos diretos e indiretos da compromissária, inclusive encargos sociais, previdenciários,trabalhistas e fiscais
que recaiam sobre o objeto, constituindo-se na única e completa remuneraçãopelo fornecimentodo objeto
licitado, abrangendoainda o frete até o local da entregae despesas com substituição ou reparos, quandofor o
caso.

2.5 - Durantea vigênciadesta Ata de Registro de Preços - Compromisso, os preços registrados não poderão
ser superioresaos praticados no mercado, ficando a Compromissária,em caso de reduçãodos preços de
mercado, ainda que em caráter temporário,obrigadaa comunicar à gerenciadorada Ata de Registro de Preços
o novopreço, que substituirá os preços então registrados.

CLÁUSULATERCEIRA- DA REVISÃO DOS PREÇOSE DESCONTOSREGISTRADOS

3.1 - Ocorrendoaumento ou reduçãode preços cotados e registrados, conformea dinâmica do mercado,
caberá à Compromissáriainformare solicitar, na forma legal, a atualização da citada tabela junto a Gerência
de Licitações, Compras e Contratos da PrefeituraMunicipal, gerenciadordesta Ata de Registro de Preços;
3.1.1 - Independentede solicitação da Compromissária,o preço registradopoderáser revistoem decorrência
de eventualreduçãodaqueles praticados no mercado, cabendoà Administração Municipal, pela Gerência de
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Licitações, Compras e Contratos tomar as providênciascabíveis,na forma legal;
3.1.2 - Sendo legal e aceita a solicitação, os novospreços somente serão válidosapós a publicação do
despacho da autoridadecompetente no Quadrode Avisos da PrefeituraMunicipal e da preparaçãoe assinatura
do respectivotermo aditivo.

CLÁUSULAQUARTA- DAS CONDIÇÕESDA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS

4.1 - A prestação dos serviços do objeto licitado, descrito nos Anexos I e II do Edital originárioe integrante
deste Compromisso, será efetivadaconformeas necessidades da Administração.

4.2 - A Administração Municipal Compromitentenão está obrigadaa se utilizar desta Ata de Registro de
Preços, podendocancelá-la ou promoverlicitação específica quandojulgar conveniente,nos termos da
legislação pertinente, bem como não está obrigadaadquirirqualquerquantidademínima de itens ou de lotes
da(s) tabela(s) registrada(s).

4.3 - A Compromissáriafica obrigadaa atendera todas as ordens de serviços (OS) expedidas pela Gerência
de Licitações, Compras e Contratos, durantea vigênciadeste Instrumento.

4.4 - A prestação de serviços do objeto licitado, mediante Ordem de Serviço(OS) possibilitará e permitirá o
Departamentode Contabilidadeda Administração Municipal Compromitentea procedero empenhoda despesa
e emitir a respectivanota de empenho- NE, instrumento que externaráe garantiráa contratação entre as
partes, bem como da observânciadas normas aplicáveisà matéria.

4.5 - A prestação dos serviços será conformedisposto no Anexo II do Edital, mediante ordem de serviço (OS)
nos prazos estabelecidos, a contar da sua expedição, nas condições e forma como consta no Anexo Único
deste Instrumento.

4.6 - O(s) lote(s), e/ou itens do lote do objeto licitado será(ão)conferido(s)no ato da entrega, não será (ao)
aceito(s) quandoestiver(em)em desconformidadecom as exigências da OS, e ainda, mesmo conferidonão
restringe a responsabilidadeúnica, integral e exclusiva da Compromissáriano que tange a sua qualidade.

4.7 - A Administração Municipal não aceitará prestação de serviços sem apresentaçãoda OS - Ordem de
Serviço,bem como desconformea esta, sem que caiba qualquerindenizaçãoa Compromissária;
4.7.1 - O Setor de Compras da Licitadora será o único autorizadopela expedição das ordens de serviços (OS),
se outro Setor ou Servidornão tiversido formalmente,designadocomo responsávelpela expedição da OS.

CLÁUSULAQUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - Os pagamentosserão feitos por crédito em conta bancária ou diretamentea Compromissária,no prazo
descrito no Anexo II do Edital, a contar da entregado objeto discriminado na OS, mediante a nota fiscal
correspondente,com a devidaconferênciae liquidação pelo responsávelda execução do Setor Requisitante,
bem como a apresentaçãodas comprovaçõesde regularidadejunto ao INSS e FGTS.

5.2 - Havendoqualquererro no preenchimentoda nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a devida
liquidação da despesa, aquela será imediatamentedevolvidaà Compromitente,pela Gerência de Licitações,
Compras e Contratos, ficando o respectivopagamentosuspenso até que sejam sanadas irregularidades
apontadase, ainda assim, não acarretandoqualqueracréscimo na efetivaçãodo pagamento;
5.2.1 - A compromissária somente estará apta ao recebimentoreferenteàs notas fiscais entreguesque se
fizerem acompanhardas autorizações mencionadasno item 4.7.

5.3 - A Administração, no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos devidos,se a
legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.
5.3.1 - A Compromissáriaé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por erros
ou omissões.

CLÁUSULASEXTA - VIGÊNCIADESTAATA DE REGISTRODE PREÇOS

6.1 - O prazo de validadeda ATA de Registro de Preços e deste Compromissoserá de 12 (doze) meses, a
partir da sua assinatura e publicação do seu extrato no Quadrode Avisos da Prefeiturae/ou em jornal de
circulação local e regional.

CLÁUSULASÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Compromissáriase obriga ao atendimentode todos os pedidos efetuadosdurantea vigênciadesta Ata de
Registro de Preços, ainda que o fornecimentodo objeto esteja previstopara data posterior a de seu termo
final, observadosos valoresestimados.
7.1.1 - O atendimentodeveráse dar com qualidade,presteza e prazo certo conformedescrito no item 4.5.
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7.1.2 - A Compromissáriaobriga-seainda a manter a compatibilidadecom todas as obrigaçõesassumidas,
bem como a sua regularidadefiscal.

7.2 - A prestação dos serviços do objeto contratado deveráser executada dentro do padrãode qualidadeque
se requere que correspondamàs exigências técnicas pertinentes, e que não aceitas e serão devolvidas
quandonão atingirem as expectativas desejadas, devendoser substituídas e corrigidas pela Compromissária
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, independentementeda aplicação das penalidadeslegais e aplicáveis
à questão.

7.3 - A Compromissáriaresponderá,a qualquertempo, pela qualidadedos itens do objeto licitado, devendo,
inclusive, substituí-los no que for constatado qualquerdefeito, nos prazos máximos estabelecidos na presente
Ata de Registro de Preços, sem prejuízoda aplicação das penalidadescabíveis.

7.4 - A Compromissáriase responsabilizarápor eventuaisvícios ou defeitos que forem constatados na
prestação de serviços decorrenteda Ata de Registro de Preços a ser celebrada,assim como pelos fatos
decorrentesde tais vícios ou defeitos, aplicando-seas disposições do Códigode Defesado Consumidor,no
que couber.
7.4.1 - O prazo de garantiados itens do objeto licitado será de 12 (doze) meses, contra vícios ou defeitos de
fabricação,a contar do seu efetivorecebimentopela Administração.

7.5 - A Compromissáriaobriga-sea ressarcir os eventuaisprejuízos causados a Administração Compromitente
ou a terceiros, provocadospor ineficiência ou irregularidadescometidas na execução das obrigações
assumidas no presente Termode Compromisso - Ata de Registro de Preços, podendoo valorreferenteao
prejuízoapuradoser descontado do pagamentode que for credora.

7.6 - A Compromissáriaobriga-sea comparecer, sempre que solicitada a Gerência de Licitações, Compras e
Contratos e/ou ao Departamento/SetorRequisitante, em horáriopor estes estabelecido, a fim de receber
instruções e/ou participar de reuniões.

7.7 - Compromissáriaobriga-sea comunicar a Gerência de Licitações, Compras e Contratos e a Assessoria
Jurídicatoda e qualqueralteração de seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigaçãomanter,
durantea vigênciadesta Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas
na licitação.

7.8 - A administração Compromitentedeveráacompanhare fiscalizar a perfeitaexecução do presente
Instrumento, lavrando-sea competente comunicação à Compromissáriaquandohouverquaisquer
irregularidadese fixando prazo para saná-las.

CLÁUSULAOITAVA - DA RESCISÃOE CANCELAMENTODESTAATA DE REGISTRODE PREÇOS

8.1 - O presente instrumento poderáser rescindido, caso a Compromissárianão cumpra as exigências do
Edital de Pregão, desta Ata ou quaisqueroutras hipóteses de inexecução deste instrumento, ou ainda se for
de justificado interesse público e da Administração, sendo sempre garantidoo contraditórioe a ampla defesa.
8.l.2 - Tambémpoderáser rescindida quandoa Compromissária,mediante solicitação por escrito e
fundamentada,comprovandoestar impossibilitada de cumprir as exigências do ato convocatórioque deu
origem a esta Ata Registro de Preços, com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias, sem prejuízodas
penalidadesprevistasno instrumento convocatórioe neste Compromisso.
8.1.3 - Poderá ainda ser cancelada quandoos preços registrados apresentarem-sesuperioresaos praticados
no mercado.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A Compromissáriadeclara reconheceros direitos da Administração, em caso de Rescisão
Administrativa,como dispõe no art. 77, da Lei n. 8.666/93.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas quandonão cumpridas, seja total e/ou parcial, como disposto neste
instrumento, sujeitam-se à compromissária as sanções previstasnas normas regentes do certame licitatório
antecedentea este Compromisso, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:
9.2.1 - 5% (cinco por cento) sobre o valorestimado constante no item 2.2 pela recusa em assinar este
Compromisso - Ata de registro de Preços;
9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 2.2 pela sua inexecução total;
9.2.3 - 5% (cinco por cento) do valorconstante no item 2.2 pela sua inexecução parcial;
9.2.4 - 10% (dez por cento) do valorda (OS) - ordem de serviço, pela sua inexecução ou atraso na prestação
de serviço requisitada;
9.2.5 - 5% (cinco por cento) do valorda (OS) - ordem de serviçoquandohouversua prestação desconforme
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com a requisição.

9.3 - A administração Compromitenteestá sujeita às referidaspenalidadespelo descumprimentode suas
obrigaçõespactuadas, nas mesmas condições e percentuais do item anterior, no que couber.

CLÁUSULADÉCIMA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1 - Os recursos necessários ao atendimentodas despesas com as respectivasOrdens de Serviço(OS)
correrãoà conta das dotações própriasdo orçamento vigente, já descritas no item 15.1 do Edital do processo
epigrafadoe origináriodesta Ata.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 - Se fazem integrantes desta Ata de Registro de Preços, o seu Anexo Único, o processo licitatório nº
0192/2014- modalidadede Pregão presencial nº 28, Edital e seus Anexos, a Ata da Sessão do referido
Pregão e a proposta da Compromissária,como se aqui estivessem transcritos, para que possam produzir
seus efeitos legais.

11.2 - A Compromissária,ao assinar o Compromissodesta Ata de Registro de Preços, declara que tem pleno
conhecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, gerais e peculiares, não podendoinvocar
qualquerdesconhecimentoquanto aos mesmos, como elemento impeditivodo perfeitocumprimento de seu
objeto.

11.3 - A Compromissáriaé responsável,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas informaçõese
documentos apresentados,bem como aceita todas as exigências aqui expressas.

11.4 - Fica ressalvadaa possibilidade de alteração das condições da presente Ata de Registro de Preços em
face da superveniênciade normas federaisou municipais sobre a matéria.

11.5 - Quaisqueresclarecimentos poderãoser solicitados junto a Gerência de Licitações, Compras e
Contratos desta PrefeituraMunicipal.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

12.1 - Nos casos omissos e não previstosneste Compromissoda Ata de Registro de Preços serão aplicadas
às normas e regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas
Cláusulas.

12.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO,para dirimir as questões decorrentesdeste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e compromissadas, as partes, assinam esta ATA DE REGISTRODE
PREÇOS, em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

SÃO LOURENÇO, 09 de junho de 2014

Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG

CONTRATANTE

José Sacido Barcia Neto

Prefeito

CONTRATADA

Claudete Carvalho Gorgulho

Claudete Carvalho Gorgulho
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Visto: 

RG: RG: 
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